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    CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

                             Estado de São Paulo

Emenda Nº 14 ao Projeto de Lei Complementar Nº 28/2025Emenda Nº 14 ao Projeto de Lei Complementar Nº 28/2025

 EMENDA ADITIVA AO PROJETO LEI COMPLEMENTAR 28/2025

Projeto de Lei Complementar nº 028/2025 Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Mogi |Mirim e dá outras Providencias. 
Acrescenta-se o parágrafo 4º no Art. 42 

Parágrafo 4º Fica proibida a nomeação de servidores para uma função gratificada e de cidadãos para cargo comissionado ou agente político que tiver sido condenado em segunda instância do Poder Judicial. 

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 15 de Dezembro de 2025
(assinado digitalmente)

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
JUSTIFICATIVA

Objetiva dar mais segurança jurídica e serenidade nas nomeações da equipe de assessoria. 
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